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CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 10020/2023 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVlÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL, E A PESSOA 

JURÍDICA: PRÉ ANÁLISES 

LABORATÓRIOS-ME, CONFORME 

CONDIÇÕES A SEGUIR VEJAMOS: 

A PREFErTURA DE PRINCESA ISABEL, Rua Doutor Arrojado Lisboa, S/N, Centro, 

Princesa lsabel-PB, CNP J nº 08.888.968/000 l-08, neste ato representada pelo Prefeito Ricardo 

Pereira do Nascimento, Brasileiro, Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Rancho dos 
Homens, S/N, Área Rural de Princesa Isabcl-PB, CPF nº 704.377.694-53, Carteira de 
ldentidade nº 1287192 SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa 

ju1ídica: PRÉ - ANÁLISES LABORATÓRIOS-ME. CNPJ: 20.239.939/0001-10. Rua 

Manoel Maia, 264. Bairro: Centro. CEP: 58755000. Cidade: Princesa lsabel-PB, E-mail: 
ygorcls87@hotmail.com, Telefone: (83) 9931-3797, neste ato representada pela Sra. Sônia 

Cordeiro Siqueira, po1tadora do CPF: 042.004.694-13, tendo cm vista o que consta no Processo 
administrativo nº 100008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de l 993, da Lei nº l 0.520, de l 7 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é: Prestar serviços especializados na 
realização de exames laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames 
solicitados diariamente, está disponível de segunda a sábado na sede deste município, 
visando com isso atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, referente aos itens 

1 a 5, 16 a 20, 32 a 36, 47 a 5J, 62 a 68, 79, 81, 82, 84, 93, 96 a 100, 111, 112, 114 116, 129 
a 133, 137, 144 a 148,160 a 164,175 a 177, 179,180,184,187,194,195,197,198, 99 e 205. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA: \1 

O prazo de vigência da contratação é de O 1 (um) ano, contados da assinatura d~ 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEíRA- PREÇO: 

O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 176.990,00 (cento e setenta e seis mil, 
novecentos e noventa reais), referente aos itens I a 5, 16 a 20, 32 a 36, 4 7 a 51 , 62 a 68, 79, 8 1, 
82, 84, 93, 96 a 100, 111 , 112, 114 a l 16, 129a 133,137, 144 a 148, 160 a 164, 175 a 177, 179, 
180, 184, 187, 194, 195, 197, 198, 199 e 205. Vide quadro abaixo: 
m -ANÁLISES LABORATÓRIOS L TOAI Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 20.239.939/0001-10- Endereço: R MANOEL 
MAIA· CEP: 68756000 • UF: PS • Municl~: Princesa Isabel • Telefone: {83} 9944-3TT1 
C<ldlgo PlocallD Modele> llllln:a/,,_ c;aie Vlla\Jnano Va«Tc)lal 

QOCI ACIDO FÓLICO EXAME LABTEST JOUN R$3800 , ,,o.oo 
LABORATORIAL 

0002 ACIDOGRICO EXAI.IE LABIEST lOOUN RS ·2 00 120000 
LABORATORIAi. 

0003 ACIDO VALPRÓICO EXAME lABTl:Sl 10UN RS34 00 34000 
LASOAATORW. 

0004 ACTH H,Pé.RSE'<SiVEL EXMIE LABTEST 20UN RS4900 98000 
LABORA TORIAI. 

OOC5 ALSU,.vv, EXAl,IE LABTEST !>CUN RS 1/.00 850.00 
LABORA TORIAI. 

0)16 ANTI EPSTl:IN BARR IGG E IGM EXA!.IE LABTEST !>OUN RS 1900 )%000 
LABORA TORIAI. 

0017 MI RNI' EXALlE LABlESl 50UN RS 3300 , 6!>0 00 
1 .\'IORATOll<AI 

0018 AI, IICAROKlL :P,M IGG E IGM EXAI.IE LABIEST 50U•J RS990C 4 95000 
LABORA 1 ORIAL 

0019 MllCOAGJLA'<'t LUl>ICO EXA~IE LABTEST JOUN RS63.00 189000 
LABORATORIAi. 

0020 ANllCORf'OS A.'ITI CCI' ,cnRuLIMI EXA~IE Ul!HEST 50UN RS1'400 HOOOO 
LA80AA TORIAL 

00.!2 ANTICOltPOS N<T,th00t.,is,o-t00 E IOM ~,1E LAeTt Sl 10UN 1\$ 1•9 00 149().00 
LAAôlUTôRIAL 

0011 Af,T<CORPOS A."IT·FO~ur-EOES EXA~IE LABT&ST IOUN RS6300 63000 
lA80AA TORW. 

0034 AN'ICORPOS A."IT,GAD EXAI/E LA8TEST .lO UN R$1690C ~01000 
LA80RA TORIAL 

0035 ANTICORPOS ANT1GLIAD1NA• GG E IGM ExAME tABTESl 10UN R$ 93.00 93000 
LASORA TORIAL 

0036 ANTICORPOS A.NTIHi:.LICOBACTERPYLORI EXAME LABTEST 20UN RS 11900 2 380 00 
1GCE:1GM LASORATORIAL 

O(jJ/ BETA-HCG EXAME WlTESl !iOUt-1 RS 1900 95000 
LA80RA TORIAL 

OC48 BETA- HCG Oc1A"l'l'Al1>:0 EXAME LABTEST !>OUN RS34~ 1100 00 
lABOAA TORIAI. 

0049 BUA LACl CIGLOBULIM tXMIE LABTEST 10UN RS 34 00 34000 
LABORATORIAi. 

O()!,() BICAR801'A TO NO SORO EXAME LABTEST 1ou1, RS 18.00 180.00 
LABORATORIAi. 

OC~l 81LIRRU81NAS ITOTAL E FRAÇôESi EXAME LABTEST 100UN RS 17 00 170000 
LABORA T ORlAL 

JOE2 CARBAl,\a\ZEP-NA EXAME LA8TEST 20UN R$A7.00 ')4000 
LABORATORIAL 

0063 CAXUMABA IGG E IG-., EXAME LABTEST IOU" RS9800 98000 
LABORA T ORlAL 

0064 CÉLULASL ( ExAl.'E tABTEST 10UN RS2~00 
LABORA T CRIAI. 

0065 CHAGAS POR IMUNOFLUORESCENClA EXAME LABTEST l>OUN RS4900 
LABORA TORIAI. 

OOt/ CilQt,IEc.AI.OVRUS tGG E IGM EXA.\4E LABTEST 50UN RS59.00 
1 APllRA TClRIAI 

0068 CIIRA10'1AURINA l:XAME LABTESl tOUN RS 1300 130.00 
LA80AA TORIAL 
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0019 CONTAGEM DE RET•CULóCITOS E.XAI.IE LABTESf SCUN RS 28.00 1 400 00 
LABORATORIAi. 

0001 COOMBS DIRETO iSMGUE CEDTA1 EXAME LABTEST 1CUN RS 2400 240.00 
LABORATORIAi. 

~2 CORTISOL EXAME LABTEST '00 UN RS 2400 2400.00 
LABORATORIAL 

0084 CREATill'l'lA EXA~IE LABTEST 200UN RS 14.00 2.800 00 
LABORATORIAL 

0093 ELETROFORESE OE: HEMOGLOBINA EXAME LABTEST 30UN RS49.0C 1470.00 
LABORATORIAL 

0006 E:STRAO•Ol iE:21 EXAME LABTEST 100 uN RS 29.00 2900.00 
LABORA lORIAL 

OC'l/ ESTRIOL lé:.3) E.XAI.IE LABTEST 50UN RS 6200 3.10000 
LABORA TORlAL 

0096 ESTROGÊN'OS TOTAIS EXM•E LABTEST 100 UN RS 5900 S90000 
LABORATORIAL 

0009 ESTRONA (E!J EXAME LABTESl :,OUN RSJ.100 1 700 00 
LABORATORIAL 

0100 FATORANTINUCLEAR FAN EXAME LABTEST 50UN RS 24 00 1200.00 
LABORATORIAL 

0111 FRAGILIDADE OS~:OTICA EXAME LABTEST 10UN RS 28.00 28000 
LABORATORIAL 

0112 FRUTOSAt.hNA EXAME LABTEST :,OUN RS !7.00 850.00 
LABORATORIAL 

0114 FTA ABS IGG E IGM EXAME LABTEST !>OUN RS 89.00 4450,00 
LABORATORIAL 

om GAMA-GT EXAME LASTEST '00 tJN RS 1~00 1.500,00 
LABORATORIAL 

0116 GLICOSE EXAME LABTEST 600UN RS •200 T .200.00 
LABORA 'ORIAL 

0129 H1STOPAIOLóGICO !PEÇA C<RÚRGICA1 EXAME 
LABORATORIAL 

LABTEST SCUN RS 119.00 5 9-:;o 00 

0130 HOMAIR EXAME LABTEST 100UN RS4800 4 800 00 
LABORATORIAL 

0131 HO\'OCISTEÍNA EXAME LABTEST 10CUN RS 63.00 6 300 00 
LABORATORIAL 

0132 HORMÔNIO DO CRESC:MENTO -HGH EXAME LABTEST IOOUN RS27.00 2 700 00 
LABORATORIAL 

0133 IGA ESPECIFICA PAAA GLUT At.41NASE EXAME LABTEST 50UN R$99.00 • 950 00 
LABORATORIAL 

013/ IMUNOGLO8UL NA E ESPECÍFICA EXAME LABTEST IOOUN RS38.00 >.800.00 
LABORATORIAL 

01H LH EXAME LABTES' 100UN RS 2600 2600.00 
LABORATORIAL 

01~5 UTIO EXAME LABTES~ 100UN RS 16.00 1600.00 
LABORATORIAL 

01•6 IIAGNESIO EXAME LASTEST ,OOUN RS 13.00 1.30000 
LABORATORIAL 

01•7 METANEFRINAS URl/;ÀRIA EXAME LABTEST IOOUN RS 78.00 7 800 00 
LABORATORIAL 

0148 MICROALBUMINURIA EXAME LABTEST 10GUN 
LABORATORIAL 

0160 PCR JL TRA SE:NSiVEL E:XMIE LABTE:ST !OOUN 
LABORATORIAL 

0161 P!:PTIOtOC EXAME lAB'EST 100UN 
LABORATORIAL 

0162 PESQUISA OE BMR EXAME LABTEST ,OOUN RS 1 
LABORATORIAL 

0163 PESOUISA DE GORDURA FECAL EXAl.4E LABTEST 100UN 

LABORATORIAL 
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0164 PESOUISA OE LEUCÓC1TOS NAS FEZES 

01/~ REAÇÃO Dt WAALER ROSt 

0176 RE:ACAO DE l"nDAL 

0171 ROTAVIRUS-IGG E .GM 

0179 SANGUE OCULTO NAS FELJ:S 

OHIO SARA'IPO •IGG E IGM 

0184 T:l 

0187 !4 LIVRE 

0194 TIREOGLOBULl'<A 

0195 10XCY'...ARA-IGG é IGM 

0197 TRAB. ANT,CORPOS 1~181DO'lES 00 TSH 

0198 TRANSAIJ,NASES nco E lGP) 

0199 TRA.IISfEAAINA 

0205 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

EXAME 
LABORATORW 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAME 
LA80AA TORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXA~1E 
LA!!ORATORW. 

EXAME 
LASORATORIAL 

EXMlE 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORATORIAL 

EXAA1E 
LABORATORIAL 

EXAME 
LABORA TORIAI. 

LABTEST 

LA8TtST 

LABTEST 

LABTEST 

LABTEST 

LABTESI 

LA81EST 

LABTEST 

LABTEST 

LABTEST 

LABTESl 

LABTEST 

LABTEST 

LABTEST 

100UN 

IOOUN 

100UN 

50UN 

100UN 

50UN 

200UN 

20CUN 

mo JN 

!íOUN 

50UN 

,oouN 

'00UN 

100UN 

RS 1100 

RS !6.00 

RS 17.00 

RS 59 00 

RS 1/.00 

RS5900 

RS 2100 

RS21.00 

RS3'100 

R$5800 

RS 3000 

R$ 2300 

RS 24 00 

RS 390C 

1 700 00 

i 000,00 

1 700,00 

2950.00 

1 700.00 

2950.00 

4200.00 

4 200,00 

340000 

2900.00 

195000 

2300.00 

240000 

3900.00 

TOTAL DO VENCEDOR RS 176 990,00 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc1a1s, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

Fonte de recursos Nº 01: Próprios (Recursos não vinculado) da Prefeitura de Prin esa 

lsabel/PB. 

Fonte de recursos Nº 02: Próprios (Recursos não vinculado) do Fundo Municip 

Assistência Social de Princesa Isabel; f 
Fonte de recursos Nº 03: Convênio SES Nº 00 l 7 /2023 celebrado com o Gov. 

Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde. 

DOTAÇÃO: 08.00 - Fundo Municipal de Saúde: 
- 10.301.4002.2129 (Manter as atividades da Atenção Básica - PAB), 486 (Nº Ficha), O 

(Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- l 0.301.4002.2134 (Manter o Fundo Municipal de Saúde - 15%), 534 (Nº Ficha), 500 \) 

Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

Página 4 de 11 



( IJ} 
PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
Processo Administrativo nº 100008/2023 - Pregão Eletrônico nº 008/2023 

- 10.301.4002.2144 (Manter outros Programas do SUS), 544 (Nº Ficha), 600 (Transf. 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.0 1 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027 .2123 (Manter a Média e Alta Complexidade Hospitalar), 574 (Nº Ficha), 

500 Recursos não vinculado, 3.3.90.39.0 1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 885 
(Nº Ficha), 600 (Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco); 

- 10.302.2027.2 135 (Manter o SAMU), 526 (Nº Ficha), 603 (Transf. Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027 .2136 (Manter o CEO - Centro de Especialidades Odontológicas), 615 (Nº 

Ficha), 600 (Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- l 0.302.2017.2137 (Manter o centro de enfretamento de DROGAS - CAPS ADIII), 500 

Recursos não vinculado, 626 (Nº Ficha), 600 (T ransf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS -

Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- l 0.303.2027.2 140 (Manter o Centro de Reabilitação Física). 640 (Nº Ficha), 500 

Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027.289 1 (Manutenção do Hospital Regional José Pereira), 665 (Nº Ficha), 500 

Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Desta forma, fica automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 

aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 

Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secretaria solicitante. 

Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 
ee1tidõcs negativas. 

Se aprovado o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente com 
seu atestado, à SMF/Contabilidade. 

Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual 
e a aprovação pela SMF/Contabilidadc, considerar-se-á liquidada a despesa. 

O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o rece imento 
da nota fiscal e do atestado da Fiscalização. 

O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconfor id 
nota fiscal apresentada. \' . 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou f criado, o pagamento 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao mesmo. 

O pagamento será efetuado cm Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração ~ 
Pública. 
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Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada. 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão fi car retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apli cando-se o índice 
IPCNIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições fina is, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forrna 

não possa mais ser uti lizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OlT AVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O prazo de entrega dos produtos/serviços/fornecimento é de 01 (um) dia til, (em 
remessa parcelada, caso contrário deverá ser justificado), contado a partir do lil dido de 
produtos/serviços/ fornec imento que será encaminhado via endereço eletrônico perte1 {_e ao 
mume1p10 ( .. ... ) para o endereço eletrônico infonnado pela licitante (proposta d ~\os) 
vencedora o que deverá constar expresso no referido contrato. 

Os produtos/serviços/fornec imento sol icitados deverá ser entregue no e 
informado no próprio pedido (sede ou dentro do território do mun icípio), sem qualque custo 
para a Prefeitura de Princesa lsabel-PB. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria requisitante da 
presente licitação 

Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta: 
Efetuar o controle dos quantitativos dos itens, bem corno do prazo de vigência do 

contrato; 
Autorizar a eventual celebração de tenno aditivo ou de apostilamento; 
Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às empresas; 
Decidir sobre o cancelamento de itens; 
Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

dos valores dos itens contratados; 
A fiscalização do cmnprimento do avençado ficará a cargo do Fiscal do Contrato 
Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 
Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
Detenninar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 

Receber o objeto do contrato mediante tenno assinado pelas partes, em conjunto com o 
Secretário da Pasta; 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observando o termo de referência; 

Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 
dele decorrentes; 

Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos; 
Atestar as notas fi scais e faturas; 
Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de deci sões ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 
risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto 
no contrato; 

Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 
A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, intusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irr~ade ou 

:e~:::::•;::s:~•~~:;::::::: ::t::NTRA TANTE: ( ~ 
São obrigações da Contratante: \ 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fisca lizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratado dano valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou val idade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossib ilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimp~ 
das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória d 't 
(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10° ( z 
por cento). 

Pela inexecuçào parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar à contrata 
seguintes penalidades: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
proporção ao casos de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada 
com a multa moratória prevista no subitem acima; 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação fal sa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas aplicadas poderá ocorrer 
deduzindo-se do pagamento mensal devido à contratada, a quantia correspondente à citada 
penalidade. 

As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras por parte da contratante. 

O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente. 
No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada 

à contratada o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado. 
O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. 
O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes spectos, 

conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕES: 

É vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira ; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Princesa lsabel-PB I ara dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não pos am ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente ermo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido achado e.n ordem, vai assi~a~elos contraentes. 

Princesa Isabel - PB, 03 · /---1---+.,_..__,,;,__-'4-+-_ /fJ{){l5 . 

Ricardo Pereira do N 

~~(V\,~\1, ~~f-EY ~ , 
l>RE - ANALISES LABORA TO 

Sônia Cordeiro Siqueira 
Pela contratada 
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TESTEMUNHAS: 
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